
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Seção de Almoxarifado

Tatyana Barbosa Matias 6149

E-mail: tatyana.matias@tjce.jus.br

Para: Gerência de Suprimentos e Logística

Assunto: Serviço de Transporte Rodoviário de Cargas

1. Objeto da contratação

2. Justificativa da necessidade da contratação

3. Quantidade a ser contratada

Item Descrição Quantidade

1 KM 42.000

4. Previsão dos valores da demanda

Agosto/2023

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

Setor 
Requisitante: 

Responsável pela 
Demanda: Matrícula: 

Processo licitatório para contratação de empresa especializada em serviços de TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGAS fracionadas, a fim de realizar entrega e recolhimento de materiais de uso e consumo e bens patrimoniais 
em caminhões fechados entre o Tribunal de Justiça e as diversas unidades judiciárias da região metropolitana e 
interior do estado do Ceará, incluindo, carga exclusiva no veículo, mão de obra, seguro de carga, equipamentos 
necessários à movimentação dos materiais, eventualmente galpão, entre outras exigências estipuladas no Estudo 
Técnico Preliminar.

A contratação pretendida tem por objetivo proporcionar a continuidade do serviço de transporte rodoviário de 
cargas fracionadas, a fim de realizar entrega e recolhimento de materiais de uso e consumo e bens patrimoniais em 
caminhões fechados entre o Tribunal de Justiça e as Unidades Judiciárias da região metropolitana e Interior do 
Estado do Ceará. A estimativa de quilometragem foi definida pela Seção de Almoxarifado e Coordenadoria de 
Patrimônio, conforme informação contida no Estudo Técnico Preliminar e visam atender a uma demanda estimada 
para os próximos 12 (doze) meses. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, 
conforme detalhamento a seguir: PAC 2024: TJCE SEADI_2024_0001.

Unidade de 
medida

Contratação de empresa especializada em serviços de 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS fracionadas, a fim de 
realizar entrega e recolhimento de materiais de uso e consumo e 
bens patrimoniais em caminhões fechados entre o Tribunal de 
Justiça e as diversas unidades judiciárias da região metropolitana e 
interior do estado do Ceará, incluindo, carga exclusiva no veículo, 
mão de obra, seguro de carga, equipamentos necessários à 
movimentação dos materiais, eventualmente galpão.

Após pesquisa de preços realizada por meio da ferramenta “Banco de Preços”, obtivemos o custo estimado total de 
428.820,00 (quatrocentos e vinte oito mil oitocentos e vinte reais). Durante a pesquisa de preços, priorizou-se os 
valores similares praticados em outras contratações públicas.

5. Previsão de data em que deve ser formalizada a contratação:
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6. Indicação do membro da equipe de planejamento:
Função/Cargo: Nome Do(a) Servidor(a) Matrícula Ciência

Patricia Virginia Davis Abreu Silva 22569 22/03/24

Coordenadora de Compras Cilene Costa dos Santos 22575 22/03/24

7. Indicação de fiscais de contrato (*):
Função/Cargo Nome Completo Matrícula Setor de Lotação Ciência

Tatyana Barbosa Matias 6149 22/03/24

8. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:

Fortaleza, 22 de março de 2024

Responsável pela Formalização da Demanda

Equipe de 
Planejamento

Gerente de Suprimentos e 
Logística

Chefe da Seção de 
Almoxarifado

Seção de 
Almoxarifado

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente 
documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação pertinente.

Patricia Virginia Davis Abreu Silva         
Gerente de Suprimentos e Logística         

Cilene Costa dos Santos
Coordenadora de Compras

Tatyana Barbosa Matias
Chefe da Seção de Almoxarifado
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